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LEI N⁰ 3.095, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dispõe  sobre  a  desafetação  dos  bens 
imóveis  do  Patrimônio  Municipal  que 
se  especifica;  autoriza  alienação  dos 
referidos  bens,  por  permuta,  com 
imóvel  de  particulares,  e  dá  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  Agrolândia,  Estado  de  Santa  Catarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Fica desafetado da condição de Área de Equipamento Comunitário - 
AEC, passando a integrar a categoria de bens dominiais, os seguintes bens públicos imóveis 
pertencentes ao acervo patrimonial do Município de Agrolândia:

I -  terreno urbano, sem benfeitorias, denominado lote nº 14, da quadra B, do 
Loteamento  Araponga,  situado  na  Rua  projetada  “A”,  com  área  total  de  360,00  m², 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trombudo Central/SC sob o 
nº 18.150, avaliado em R$ 92.975,03 (noventa e dois mil novecentos e setenta e cinco reais  
e três centavos);

II - terreno urbano, sem benfeitorias, denominado lote nº 09, da Quadra B, do 
Loteamento  Irmãos  Prochnow,  situado  na  Rua  “A”,  com  área  total  de  377,61  m², 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trombudo Central/SC sob o 
nº 23.061, avaliado em R$ 97.523,06 (noventa e sete mil quinhentos e vinte e três reais e 
seis centavos);

III - terreno urbano, sem benfeitorias, localizado na quadra “A” do Loteamento 
Zepê, situado na Rua projetada A, Centro, com área total de 1.015,42 m², matriculado no 
Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trombudo  Central/SC sob o nº 20.943, 
avaliado em R$ 262.246,41 (duzentos e sessenta e dois mil duzentos e quarenta e seis reais 
e quarenta e um centavos); e

IV - terreno urbano, sem benfeitorias, localizado na quadra “A” do Loteamento 
Yoram,  situado  no  lado  ímpar  da  Rua  projetada  A,  com  área  total  de  874,40  m², 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Trombudo Central/SC sob o 
nº 24.044, avaliado em R$ 225.826,02 (duzentos e vinte e cinco mil oitocentos e vinte e seis 
reais e dois centavos).

Art.  2º Fica o  Município de Agrolândia autorizado a alienar,  por permuta, os 
imóveis  descritos  no artigo 1º desta  lei  com o  terreno  urbano de propriedade de Rute 
Metzger e de Angelita Jeane Metzger Siewerdt,  situado na Alameda Trombudo Alto, bairro 
Três Barras, com a área total  de  21.779,63 m²,  matriculado no  Cartório de Registro de 
Imóveis da Comarca de Trombudo Central/SC sob o nº 20.350, avaliado em R$ 1.734.395,66 
(um milhão setecentos e trinta e quatro mil trezentos e noventa e cinco reais e sessenta e 
seis centavos).
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Art. 3º Em razão da diferença dos valores dos imóveis permutados nesta lei, fica 
o Município autorizado a pagar o montante de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), sendo R$ 
135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais) a ser depositado em favor de Rute Metzger e de 
Angelita Jeane Metzger Siewerdt e R$ 165.000,00 (cento e sessenta e cinco mil reais) a ser 
depositado  em  favor  de  seus  credores,  na  forma  estabelecida  no  Termo  de  Acordo 
Extrajudicial. 

§  1º  As  permutantes  Rute  Metzger e  Angelita  Jeane  Metzger  Siewerdt  
renunciam, em favor do Município de Agrolândia,  o valor  da diferença entre os imóveis 
objeto da presente permuta, apurado em R$ 755.825,14 (setecentos e cinquenta e cinco mil 
oitocentos e vinte e cinco reais e quatorze centavos), em virtude do interesse de ambas as 
partes na concretização do negócio,  sendo que não caberá ao Município o pagamento de 
qualquer diferença ou ônus além do valor determinado no caput.

§  2º  Havendo débitos  tributários  municipais  em nome das  permutantes,  fica 
autorizada a compensação de eventuais créditos abatidos da contrapartida prevista no § 1º 
deste artigo, da parte que cabe às permutantes na alínea “d” do item 1.2 do  Termo de 
Acordo Extrajudicial.

Art. 4º  Cada permutante será responsável pelo pagamento de sua parte das 
despesas  decorrentes desta lei junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de 
Trombudo Central/SC.

Art. 5º Compete à Secretaria Municipal Administração, Planejamento e Finanças 
realizar  os  trâmites  necessários  para  a  escrituração  do  imóvel  a  ser  incorporado  ao 
patrimônio público municipal. 

Art. 6º Os imóveis mencionados nos arts. 1º e 2º desta lei foram avaliados pelas 
Comissões designadas pelas Portarias n° 714 e n° 831, de 2024.

Art. 7º As características e localização do bem particular mencionado no art. 2º 
desta lei atendem as necessidades da Administração, que objetiva viabilizar futura ampliação 
do Centro de Educação Adolfo Hedel.

Art.  8º Fica  dispensada  a  realização  de  licitação  para  a  concretização  da 
permuta  de que trata  esta  lei,  por  se  tratar  de  caso  de interesse  público  devidamente 
justificado,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021 (Lei  de  Licitações  e 
Contratos Administrativos). 

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação própria 
do orçamento vigente.

Art.  10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Agrolândia/SC, 06 de novembro de 2024. 

José Constante
Prefeito Municipal
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Aline Sutil
Secretária de Administração, Planejamento e 
Finanças
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Poder Judiciário
Estado de Santa Catarina

Selo Digital de Fiscalização
Normal

HGK61267-1HSA
Confira os dados do ato em:

www.tjsc.jus.br/selo

R$..

R$..

R$..

R$..

Trombudo Central/SC, 22 de outubro de 2024

___________________________________ 
Cesar Luiz Marcelino – Escrevente

Emolumentos: 0,00

V. FRJ: 0,00

ISS: 0,00

Total: 0,00
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       PREFEITURA MUNICIPAL DE AGROLÂNDIA
       Secretária de Administração, Planejamento e Finanças.
       Rua dos Pioneiros, n° 109, Centro, Agrolândia, SC - CEP: 88420-000.

Justificativa do Valor Contratado

A justificativa para o valor contratado na compra do terreno localizado na Alameda Trombudo Alto, nº 
2409,  Bairro  Três  Barras,  em  Agrolândia/SC,  se  baseia  na  necessidade  de  ampliar  e  melhorar  a 
infraestrutura educacional no município. O terreno possui uma área total de 21.779,63 m2, com 221,00 
m2 de área construída, e está estrategicamente posicionado ao lado do C. E. Adolfo Hedel, o que facilita  
a expansão das atividades educacionais já em andamento.

Destaca-se que o valor pago pela Prefeitura de Agrolândia é inferior ao valor de mercado para o qual o 
imóvel  foi  avaliado,  o  que  demonstra  uma negociação  vantajosa  para  o  município.  A  aquisição  do 
terreno visa garantir a implementação de novos projetos educacionais e atender à crescente demanda  
por mais espaço para a educação, assegurando a continuidade do desenvolvimento social e educacional  
de Agrolândia. Portanto, o valor contratual está dentro das condições de mercado e justificado pela  
relevância e necessidade do projeto, além de ser economicamente favorável para o município.

_____________________________
Grasiella S. Krieger

Secretária Interina Desenvolvimento Educacional

____________________________________________________________________________________________
Web Site: www.agrolandia.sc.gov.br

Telefone: (47)3534212 - (47)35344155
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